
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.365, DE 2019 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 
Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que institui o Código 
Brasileiro de Aeronáutica, para tipificar o crime de perturbação a bordo 
de aeronaves. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, para a 

vigorar com a seguinte redação:  

TÍTULO X-A 

Dos Crimes em Espécie 

“Art. 321-A. Promover, a bordo de aeronave, tumulto ou 

perturbação, ameaçar, agredir passageiro ou tripulante, 

recusar-se a obedecer à instrução de tripulante ou de 

qualquer modo expor a perigo a segurança da aeronave. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, multa e 

impedimento de viajar em aeronaves comerciais pelo 

prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados da Associação Internacional de Transporte Aéreo 

(IATA) indicam que há um aumento exponencial dos casos de 

passageiros indisciplinados no Brasil e no mundo, e esta seria de coibir 

a impunidade. Assunto está contemplado no Protocolo de Montreal 

2014, do qual o Brasil é signatário. 

Entre os comportamentos inadequados que podem colocar 

em risco a tripulação e demais passageiros, destaca-se a agressões 

verbais, intoxicação e consumo de bebida alcoólica (ou mais drogas), 

não cumprimento de regras, como a proibição de fumar no avião, e 

brigas entre passageiros.  
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Esse projeto tem por objetivo garantir a segurança da 

aeronave e tranquilidade dos passageiros e penalizar os passageiros 

indisciplinados como consequência de suas ações.  

Consequentemente, fica evidente o interesse social de que 

se reveste a presente proposta, motivo pelo qual estamos certos de 

contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2019. 

 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
PSB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO X 

DOS PRAZOS EXTINTIVOS 

 

Art. 316. Prescreve em 6 (seis) meses, contados da tradição da aeronave, a ação 

para haver abatimento do preço da aeronave adquirida com vício oculto, ou para rescindir o 

contrato e reaver o preço pago, acrescido de perdas e danos.  

 

Art. 317. Prescreve em 2 (dois) anos a ação:  

I - por danos causados a passageiros, bagagem ou carga transportada, a contar da 

data em que se verificou o dano, da data da chegada ou do dia em que devia chegar a 

aeronave ao ponto de destino, ou da interrupção do transporte;  

II - por danos causados a terceiros na superfície, a partir do dia da ocorrência do 

fato;  

III - por danos emergentes no caso de abalroamento a partir da data da ocorrência 

do fato;  

IV - para obter remuneração ou indenização por assistência e salvamento, a contar 

da data da conclusão dos respectivos serviços, ressalvado o disposto nos parágrafos do art. 61;  
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V - para cobrar créditos, resultantes de contratos sobre utilização de aeronave, se 

não houver prazo diverso neste Código, a partir da data em que se tornem exigíveis;  

VI - de regresso, entre transportadores, pelas quantias pagas por motivo de danos 

provenientes de abalroamento, ou entre exploradores, pelas somas que um deles haja sido 

obrigado a pagar, nos casos de solidariedade ou ocorrência de culpa, a partir da data do 

efetivo pagamento;  

VII - para cobrar créditos de um empresário de serviços aéreos contra outro, 

decorrente de compensação de passagens de transporte aéreo, a partir de quando se tornem 

exigíveis;  

VIII - por danos causados por culpa da administração do aeroporto ou da 

Administração Pública (art. 280), a partir do dia da ocorrência do fato;  

IX - do segurado contra o segurador, contado o prazo do dia em que ocorreu o 

fato, cujo risco estava garantido pelo seguro (art. 281);  

X - contra o construtor de produto aeronáutico, contado da ocorrência do dano 

indenizável.  

Parágrafo único. Os prazos de decadência e de prescrição, relativamente à matéria 

tributária, permanecem regidos pela legislação específica.  

Art. 318. Se o interessado provar que não teve conhecimento do dano ou da 

identidade do responsável, o prazo começará a correr da data em que tiver conhecimento mas 

não poderá ultrapassar de 3 (três) anos a partir do evento.  

Art. 319. As providências administrativas previstas neste Código prescrevem em 2 

(dois) anos, a partir da data da ocorrência do ato ou fato que as autorizar, e seus efeitos, ainda 

no caso de suspensão, não poderão exceder esse prazo.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos prazos 

definidos no Código Tributário Nacional.  

Art. 320. A intervenção e liquidação judicial deverão encerrar-se no prazo de 2 

(dois) anos.  

Parágrafo único. Ao término do prazo de 2 (dois) anos, a partir do primeiro ato, 

qualquer interessado ou membro do Ministério Público, poderá requerer a imediata venda dos 

bens em leilão público e o rateio do produto entre os credores, observadas as preferências e 

privilégios especiais.  

Art. 321. O explorador de serviços aéreos públicos é obrigado a conservar, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, os documentos de transporte aéreo ou de outros serviços aéreos.  

 

TÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 322. Fica autorizado o Ministério da Aeronáutica a instalar uma Junta de 

Julgamento da Aeronáutica com a competência de julgar, administrativamente, as infrações e 

demais questões dispostas neste Código, e mencionadas no seu artigo 1º, (VETADO).  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º O Poder Executivo, através de decreto, regulamentará a organização e o 

funcionamento da Junta de Julgamento da Aeronáutica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


